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COirVMilSlTCIA DE REALIZ/JÍ REUIIISeS COITSECUTIV/xS
AS DO CGlíSELHO IIíTERíEÍERIC.INO ECOITOIIICO E SOCIíAL

Projeto de resolução apresentado polo. Comissão I
(Estrutura Orgânica)

A Quinta Reunião do Conselho Culturo,! Interamericano,

COIISIDER^RÍDO:

Que no Protocolo de Reforma à Carta da Orgcjiização dos Estados /iraerica-
sinado na Terceira Conferência Interamericana Extraordinária ficou es-nos

taholecido que o Conselho Intcraxnoriccjio Economico o Social e o Conselho
Cultural Intoramoricano deverão coordenar suas ativida*des e que na Resolução

aprovada, na, aludida, conferência,,, foi Gsta,bolecido que, na medida em que
for compa,tívol com a. Carta, vigente, ainhos os Conselhos deverão a,da,ptar seu
f\inciona,mento a,o espírito do Protocolo de Reforma;

as

Que a. Comissão Ad Hoc de Educaça,o do Conselho Cultural Interamcricano,
junho de 196?,em sua primeira, reunião rea,li2ada em Vina dei Mar, Chile, em

a,provou uma resolução cujo texto foi também aprovado pelo Conselho Intorame-
rica.no Economico e Socia,l em sua Quinta, Reunião ilnual em Hívcl Ministerial,

realizada no mesmo local e data (Resolução 2-M/67), relativa à, coordena
ção de trabalhos entro o Conselho Cultural Interamcricaaao e o Conselho
Intoramerica,no Economico o Social;

objetivos previstos na resolução mencionada no pará.grafo
a,ntcrior foi solicita,do :a,o Secrotá,rio Gera,l da OEíl que "em consulta com os

países membros da Orga,niza,ção esttide a possibilidade de o Conselho Intorame-
ricano Economico e Social o o Conselho Cultural Interamericano realizarem

numa mesmo, sede reuniões simultSjieas ou consecutivas, com 0 fim de promover

mais estreita coordenação entre ambos" e ao mesmo tempo foi acertado que o re
sultado da aludida consulta deveria ser levado ao conhecimento dos Conselhos, o

Que para os



y
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Que o Secretário Gorei, ern 22 de novembro do 19o?s fez r. consulta

governos dos Lstndos membros c que cabo concluir que a sua anuência favorece

a celebração do reuniões consecutivas na mesma sedo.

aos

2L30LVE;

Iianifesta,r sua concordância à conveniência1. de realizar na mesma

consecutivas às do Conselho Interaracricajio Economico e Social.sede reuniões

Solicitar ac Secretário Geral da Organizaçao dos Estados America
nos que leve o assunto ao conhecimento do Censelho Interamericano Econômico

c Social 0 o consulte sobre a possibilidade de que a escolha da

meira reunião consecutiva seja feita pelo Conselho da Organização mediante
consulta previa aos governos dos Estados membros.

2.

sede da pri-
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